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INICIATIVA:- Vereadores Amlcar Eigliuzzi - Astor Dilen dos S^tos —
Constantino Negreli - Mileto Louzada - EuUens Soares dá

'  Silva.

HISTáRICO:- Autoriza o Poder Executivo a doar um jazigo perpetuo no
Cemitério desta cidade, para transladação dõis restos mor
tais do poeta Benjamim Silva.

U  T U A Ç A O

Aosi vinte e seis dias do mes de agôsto de mil novecentos e
cinqüenta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado e demais docu
mentos que seguem.

Secretário



PROJETO DE lEI RS

o®

Art, 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a doar iam jazigo perpétuo,'
no Cemitério desta cidade, para transladação dos restos mor

tais do poeta Benjamim Silva,

Art, 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.

■Asl J (iiíía.
JUSTIFICATIVA

Benjemim Silva foi, por excelência, o grande, cantor de sua
terra, Cachoeiro de Itapemirim, Nascido em Castelo, quando pertencia
aquela localidade ao Município de CàchOeiro, Benjamim Silva, foi sem
pre o enamorado de Cachoeiro,

Em seus versos, em seus livros existiu sempre a lembrança da
terra, às vezes distante no espaço, mas sempre dentro do seu coração.

Num preito de homenagem sincera àquele que sempre vihou por
sua terra,! apresentamos aos di^os pares esta proposição que esperamos
seja acolhida pelos membros desta Casa,

Sala das Sessões, 18 de agosto de 1955

^Õ^ar^ P,T.B.

Astor Dilen dos Santos - P.T.B,

CA.
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i^erüficõ QJn, c^xm^xlmerlto ao art. 63 do fie.gi-
meijto interno,- que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.— í.

de /^.55

S EC'.R e, TÁ R1 o O A .Cá D/i A'R A

Dispensado o prazo para recebimento de emendas,
a requerimento verbal do.vereador César; de Brito Portas
Pilho, aprovado pela Casa. fíemeta-se o processo à Comissão
de Constituição.

sident ra

J. 9-
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PROJETO BE lEI N2 77/55
COMISSÃO BB 00NSTITÜIÇÂ0,JÜSTIÇA B REDAÇÃO

Aut*riza • px>tjett aclaa citaâ»#® P«âer Bxocutiv» a 4®ar ua ja-

sii» pe^etua^n® ceaiteria ieata oiia4e,para transladada Aae restas
aartaes Aa paeta Benjaaia Silva»

l^aAa aais juaísa que esta pequena haaenagoa,aquele que ea viáa

auita sau^ amr esta terra^que a @ansiierava sua»

Babera seja jpequena a haaenagea pedida,pela que auita faa Ben-

jaaia Silva, é as autares da prajeta que nesta siaples hagenagea
faaer sentir a que a pava sente caa a falta deste grande filha ada-

tive de nessa terra»

Nãa feri a prajeta nenhum dispasitiva de lei»partanta esta
Cai^ssãa a julga Oanstitueianals

Sala das Camissãesslô de seteabra de 1955

Gesar de Brita Partas EeÍAter

Aprovado em discussão

por -

Sala das se(^é^^XÍJP-.. •' ̂ - - -
'(/^iSbRÍCA do PRESIDE^fU
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031-158/55

Sirt.» 6 de oatularo de 1555

Sxmo. Sr.

Antônio , íerreira Penedo SolDrintio

Dj), Pré feito líaniclpal

Sf e s t a

Tenho o prazer de passar ás laSós de. V. Esa. para os de

vidos fins de^sançSOj o incluso projeto de lei 77/55» aprovado
p or esta Câmara.

I)e acô.7,'do com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Munici

pal), 4 de dez (10) dias o prazo para que o leferido projeto de

lei seja sancionado por V, Exa,
/

Valhü-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudac-Ses

Joaauim Antônio Caiado França
?.KSSID^!,NTE da OÂMAiiA



PHOJBTO Dií LiSI m 77/55

Art» 1" - ?'ica o Poder i^xeoutivo autorizado a doar um jazigo

perpetuo, no Cerniteírio desta Cidade, para transla

dação dos restos mortais do poeta Benjamim Silva»
i  ■ ■

Art. 2'2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçSes em contrário.

Sala das Goraissües, 6 de outubro de 1955

Joaouim Antônio Caiado França
PIÍE'SIDENTE DA CAMAiíA
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